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coxvtnro »r cooPERAÇÃo N" rgi2ozr

()ônvinit. que entrít ii,olrhrun o lnstituto de

Promoção e de Assisíência ti Saúde de Senidores
tlo Estodo de Sergipe - IPESÁL|DE e o
uuwtcÍpto DE .4eI'tD.4BrÜsE .1,,r,t /iu, ,tc
odesiio ao Plano de Suúde - IPESÁUDE.

Pelo presente instrumento de convênio, reuniram-se. o INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DE
ASSISTf,NCIIA A SAUDE Tf, Sf,RVID@Rf,S DO ESTADO Df, SER(;IPf - lPf,SAtlDf. Autarquia
Estadual. constituída como pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Campos. 177 - Sào José,

nesla capital. inscrita no CNPJiMF sob o n.o 08.042.55410001-6i. dorâvante denominada simplesmente
CONVENE§TE nesle ato representado pelo seu Diretor Presidente. CHRISTIAN ()LIV[IRA.
brasileiro. medico. portâdor do RG n' 10.239.45 SSP/St e CPF n." 72J.068.795- ]J e o ML,NlcÍPIo Df
AQUIDABA/Str, ente federativo constituído como pessoa.iuridica de direito pírblico interno. inscrito n.r

['NPJ/M[: n" I 3.000"ó0910001-02, doravante denominado simplesmente CONVENIADO, conr sede na

I ravessa Municipal, n" 90.. Centro, Aquidabã./SL,, CL,P: 49.790-0t)0, representado por scu Preliitô
FRANCISCO FRANCIMARIO RODRIGUf,S Df, LUCf,NA, trrasileiro, maior. capaz. CPF n'
072.605-554-íi6. resídente e domiciliado neste município, resolvem firmar o presente Conrênio, cortt

I'undamento na [.ei Federal n." 8.666/93 (a$. 116, parágrafos e incisos), que dispÕe sobre nonua' gcrais
para licitações e contÍatos da Administraçâo Pública, na Lei [,stadual n." 5.853 de 20 de março de 2006.
atuaiizada. em cspecial, pela l,ei no 8.439.t1e 05 dc julho de 2018 e pela l-ei no 8.80412010 de l7 de

dezrmbro dc 1020. nâ PoÍaria GP/IPESAUDE n" 40. de 25 de levereiro de 2021 na tbnra e condiçires
prcr i;tas nas clárrsulas seguimes:

I . CI,ÁT]SUT,A PRIMEIRA,. DO OB.IETO

O otrjeto d_tr presente convênio consiste em estabelecer â cooperação mútua entre o L.NSTI'l'tr'l'O I)t'.
PRONíC)ÇAO F] DE ASSISTENCIA A SALIDE DE SIRVIDORES DO F]STADO DF, SERGIPF -
IPLSAUDI- e r: MUNICIPIO DE AQUIDAIIA/SII, propiciando aos seus servidores ativos e seus

dependentes. pensionistas e seus dependentes, lrcm como os servidores inativos e seus dependentes. a

adesão a.r Plano de Assistêrrcia à Saúde, o qual tem por finalidade a realizaçào de açõe-s de r.r:redicina

preventiva e curaliva. a serem desenvolvidas mediânte aplicação de programas de assistênsia

mérlica. amhulatorial e hospitalar, por meio de sen'iços próprios, c. se necessiirio.
complenrentados por meio de entidades e/ou unidades de saúde credenciadas, abrangendo, ainda.
programa hâsico de atendimento odontológico, na lorma prevista nos tcnnos do art.4". da Lei 5.lJ511.

de 20 de nrarço de 2006, conrbinado com o art. l', I. e da I"ei 8.439. de 05 de julho de 2018.

2 . CI-ÁUSULA SEGUNDA - DAS COBf,RTURA§

A assislência à saírde dos servidores púhlicos municipais de Aquidabá c de seus dependentes sera

prestada através de seniços próprios do CONVENENTE e complementarnrente pela rede credenciada-
cuio rol está disponível no sítio eletrônico do IPESAI,DE (ww"w.ipesaude.se.gol.!-I). e abran,ecra a''

crrherluras abaixo descritas:

I - Consuitas médicas ambulatoriais e de urgôncia;
ll - [-,xames simples e especializados:
Ill - Irrterrraçjes çlinica: e cirúrgicas:
lV - Proccdirnentos cirúrgicos, inclusive paÍosl
V - Quimiôteíâpia ambulatorial e hospitalar;
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Vl - Tratamento Fisioterápico e de Reabilitação Motora:
VII - Hemodiálise:
Vlll - Tratamento Odontológico Básico e de Urgência.

SIIBCLÁUS(rLA PRIMEIRÂ * O CONVENENTE colocará à disposiçâo de seus beneficiários
internâção de pacientes em acomodâção coletiva - ENFERMARIA:

J - CLÁUSULA TIRCEIRA - DA ADESÃO DOs BENEFICIÁRIoS E SEUS DEPf,NDENTf,S

A inscrição do servidor beneficiário titular e de seus dependentes seú leita mediante o preenchimento de

Iermo de Adesão disponibilizado pelo Ipesaúde, na Cenral de Atendimentr'r ao Servidor. dcvendo scr
formalizado um processo que seú instruído com a devida documentação.

St,BCLÁUSULA PRIMf,IRA - A relação de documentos necessários para o cadasrro de treneticiários
e dependentes encontra-se no ANIXO I deste convênio.

SUBCLÁüSULA Sf,GUNDA - O segurado e seus dependentes devem. sempre que exigidr;. realizar
seu recadastramentô perânte o CONVENENTE, obedecidos os pÍazos estipulados pelo lnstituto.
passando estào a obedecer às normas e regulamentos por ele estabelecidos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Para fins de comprovação de vínculo com o rnunicipio. o servidor
público aposentado deverá apresentar umâ certidão comprobatória emitida pelo respectiro ente
lederativo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO Df,SLIGAMENTo voLUNTÁRIo E AUToMÁTICo

O beneficiario poderá. a qualquer momento. solicitâr o seu cancelanrento. bem conro dos seus
deperrdentes do plano rcspectivo. na Central de Atendimento ao Servidor. no lpesaúde. gerando. para
tanto. o respectivo protocolo de confirmação da solicitação.

SIIRCLÁUSULA PRIMEIRA - A solicitação de canceiamenro deverá ser protôcolizada até o dia l0 de
cada mês, evitando a cobrança do mês subsequente.

SUBCLÁUSLILA SEGUNDA - A solicitação de cancelamento da inscrição de beneÍlciário titular e/ou
dependente será submetida ao IPESAÚDE para análise sobre a existência de possíveis debitos pretéritos.
em harendo. os mesmos serão descontados nos meses posteriores à rel'erida solicitação.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A perda automática da condição de beneficiário ocorrerá:

I - pela anulação do casalnento ou separação judicial/divórcio:
II - pelo abandono do lar. na situação do art. 1.573. lV, do Ctidigo Civil. desde que rleclarada
judicialmente:
lll - pelâ manifestâção de vontade do beneficiririo titular, desde que observarJo o estabelecido na Cláusula
Quarta. subcláusulas primeira e segunda;
IV - para o (a) companheiro(a). pela cessação da união estiível ou flediante petiçâo escrita do beneficiário
lilular. dcsde que obsenado o estabelecido na Cláusula Quana, subcláusulas primeira e segunda:
V - pela cessação da invalidez ou incapacidade;
Vl - pelo falecimento:
Vll - os descendentes. quando atingirem o limite de 35 anos completos.
VIll - forem exonerados ou demitidos do sen iço público:
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lX - ocorrer sua rescisào, conforme previsto na Cláusula Décima Sexta. ou expirar o prazo de vigência do
presenle conr énio:
X - quando da aplicação da pena de exclusão devido a utilização indevida do IPESAUDE.

SUSCLÁUSULI QUARTA - A perda da condigão de bencficiário pclo ritulâr implicará na exclusào
automática de lodos os seus dependentes.

5 - CLÁTISULA QUINTA - DA Rf,DE DE ATINDIMENTO

Os atendimentos serão realizados atrâves dos sen,iços próprios do CONVENENTE e.
complementarmente. pela rede credeneiada ao Instituto. cujos serviços deverão scr autorizados
previamenlc, atrdvés da Central de Atendimento do Ipesaúde.

StIBCLÁUSULA PRIMEIRA - Procedimentos específicos que exijam perícia serão. obrigarorianrcntc'.
submetidos a equipe de Perícia Médica designada pelo CONVENENTE..

ó. CLÁUSULA sf,xTA. DoS BENEFICIÁRI0S

()s beneficiários vinculados em ÍsaÃ,o do presente Convênio serão classificados nos seguintes e distintos
Srupos:
a) BENEFICIARIO TITULAR: servidor ativo, do quadro efetivo e comissionado, pensionistâ ê
sposentâdo do.municipio de AQUIDABÃ"/SE.
b) Bf, NEFICIARIO DEPENDENTE:

bl) côniuge ou companheiro (a). com renda de até três salários mínirnos. comprovada através de
documcntação elencada no Anexo I deste:
b2) descendentes em linha reta até 35 anos:
b3) filhos incapazes ou inválidos. assim declarados judicialmente ou pela perícia medica do
IPESALJDE:
b4) genitores sem renda própria" comprovada atraves de documentação clencada ne Anexo I
deste.

SIIRCLÁUSIILA PRIMf,IRA - A inclusão de dependentes somente s€rá deferida após a comprolação
do grau de parentesco com o beneficiário titular, cabendo a este último compr()\'ar perânte o
C ONVENENT [, o respeciivo vínculo nos termos da lei e da regulamentação própria do lpF.SA t rDF..

SUBCLÁUSULA SECUNDA - Todos os dependentes do gmpo lamiliar cLrmprirão os periodos de
carência- independentemente. conforme normalizado pelo CONVENENTE.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA CoNTRIBUIÇÃo Mf,NsAL

Caberá ao servidor titular do Ipesaúde. o pagamento integral da contribuição mensal reÍêrente à sua
adesào e a dos demais membros dependentes, de acordo com a tabela de contribuiçào constônte do Aoe-\o
Vl. da l-ei n" 8.439. de 05 de julho de 2018, e suas atualizações, conforme estabelecido no Anexo lI deste.

SLTBCLÁUSULA PRIMf,IRA - A contribuição citada na cláusula anrerior deverá ser paga através de
holcto hancário cmitido a partir do primeiro dia útil de cada mês. com vencimento para o dia l5 de cada
nrês. () boleto hancário será disponibilizado. para impressão. no sítio eletÍônico wwu.ipesaude.se.gov.br
> espaço do beneficiário > boleto.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabeú ao benefieiário titular a responsabilidade pela inrpressào e
pagâmento do boleto banc.ário mensal.
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sUsclÁusUla Tf,RCEIRA - Para fins de atualização da Ger€ncia de Acompanhamento. Controle de

Arrecadaçào c Contribuição do lpesaúde, caberá ao CONVLNIADO o repâsstâô COI.IVF.NENTF.. alé o
último dia útil de cadâ mês, de arquivo em formato eletrônico(txt). contendo a relaçào dos sen'idores que

deixaram de fazer parte dos seus quadros de maneira deÍinitiva (exoneração, demissão, falecimento, etc.),
ou temporária (afastamento), contendo: nome completo. CP| e data de nascimento para o e-tnail
c o hro n c ríg*tes a ude. s e.gav. b r

SUBCLÁUSULA QUARTA - A suspensão do beneficio não irnplica na perda do vinculo, tampouco das

obrigações assunridas. a exemplo dos boletos inadimplidos. Nos casos em que o heneÍlciário não deseje.
por qualquer razão. se manter no plano assistencial. deverá manifestar sua r'ontade expressâmente.
através da solicitação de cancelamento, numa das unidades de atendimento ao servidor do Ipesaúdc.

SUBCLAUSULA QUINTA - Em caso de inadimplência por período maior que ó0 (sessenta) dias o
beneficio ao lpesaúde será suspenso. Para que o benelicio seja retomado. o sen'idor deverá efetuar o
pagamento de todos os valores devidos e solicitar nova inscrição em até 30 (trin(a) dias. Caso nào o fàça.
o beneficio será cancelado deÍinitivamente. Neste caso, seá reiniciada a contâgem do prazo de carência.
As dividas nào pagas serão consideradas apms a cobrança judicial.

8 - CLÁUSULA OITAVA. DO REAJI]STE

O reajuste da contribuição mensal e dos percentuais aplicados ocorrerá através de Lei Ordinária Estadual.

9 - CLÁUSULA NoNA - DoS PERÍODoS DA CARÊNCIA

Os sen,iços relativos ao Plano serão prestados aos beneficiários e aos seus respectivos dcpendentes.
observados os perirxlos de carência seguintes, contados a partir da data do pagamento do valor relativo à

primeira contribuição. A saber:
I Imediatamente. após a emissão da caÍeira do Plano Ipesaúde. para os atendimentos de urgêncial
Il - -10 DIAS para consultas médicas e exames laboratoriais/rotina, intemações e cirurgias não decorrentes
dc doenças pré-exislentes;
Ill - 180 t)lAS para exames especializados. fisioterapia. quimioterapia, internamentos, procedimentos
cirurgicos e hemodiálise;
lV - 100 DIAS pârâ partosl
V - 24 MESES para internações e cirurgias decorrentes de doenças pré-existenies.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Filhos recém-nascidos aproveitarâo a carência da genitora ou tlo
genitor bcneÍiciárida) do IPESAUDE até 30 dias apos o nascimento.

SLIBCLÁUSULA Sf,GUIIDA - O beneficiário-contribu inte do IPESAÚDF. que tiver a sua inscriçào
regularmente cancelada- poderá retomar. excepcionalmente. s€m que haja interrupção da contagem do
periodo de carência. confonne o procedimento cumprido até então, desde que esse retonro ocoÍra no
prazo de ate 30 (trinaa) dias do referido cancelâmento, devendo, porem. el'cÍuar o pagamcnto das
contribuições em atraso.

tO. CLÁI.]STJLA Df,CIMA - DAS OBRJGAÇÔTS NIS PARTf,S

São obrigações do CONVENIADO e do CONVENENTE
transcritos.

I - CONVf, NIADOiMUNICÍPIO:

aquelas especificadas nos itens I e Il abaixo

<)
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â) Orientar seus servidores sobre a possibitidade de aderirem ao plano tptseÚOg. d ispon ibilizando a

documenlâção exigida para cadastramento, de acordo com as disposições deste lcrmo. atlvcnindtt-os
tanrbem sobre a obrigatoriedade do recadastramenlo periódico:

b) Apresentar ao CONVENENTE, mensalmente, até o último dia útil do respcctivo mês. as informaçrie:.

relativas âo alàstaJn€nto permanente ou temporário do sen'idor do seu quadro. conÍbnne estabelecido na

Cláusula Sétima. subcláusula terceira deste convênio:

c) Disponibilizar ao CONVENENTE. sempre que soliciudo. os elementos de que dispuser para a devida
Íiscalização, quanto aos registros dos seus servidores e às contribuições que forem por estes devidas.
prestando os esclarecimentos e possibilitando o acesso a qualquer do,cumentação que lhe lbr solicitada.
ressalvada a hipótese de proibiçâo legal, quando essa for indispensávell

d) Disponibilizar um setor na sede do município para a impressão de boletos bancários para os

benetlciários e os seus respectivos dependentes que. porventura" tenham dificuldades na em issâo da guia

de recolhimento disponível no sítio eletrônico do IPL,SAtiDE ( www.ipesaude.se.go".br).

II _ CONVf,NENTEIIPESAÚDf, :

a) Flfetuar. â adesão dos servidores e dependentes vinculados ao CONVENIADO. como beneÍlciários do

lpesaúde. na Central de Atendimento ao BeneÍiciário. localizada na Rua ('ampos. n" 177. bairro São

Jose. Aracaju. condicionada à apresentação da relação de documentos exigidos rro ato do cadastro ou

recadastramento;

b) Prestar assistência à saúde. nos termos pÍevistos neste convênio, aos servidores do municrpio

beneficiários e seus dependentes regularmente inscritos. observada a legislação aplicávcl:

c) lnformar ao CONVENIADO qualquer alteração advinda de lei ou de norma complementar que allere

as condições de prestação de assistência à saúde prevista neste convênio;

d) Orientsr ao CONVENIADO sobre as nonnas e proccdimentos aplicáveis à insorição/adcsào atr

IPESAÚDE. de servidores beneÍicirírios e seus dependentes. bem como fomecer os fonnrrlártos próprios

para essa inscrição.

I I . CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃo

Ocorrcndo âtraso no pâgamento das contribuições superior a 60 (sesrnta) dias. o (IONVENL-N'IE ficará

autorizado a sus;rnder o prcsente convênio unilateralmente. assim como o atendimento aos servidores

beneÍiciários e aos seus respectivos dependentes.

12. CLÁUSIILA DÉCIMA SEGUNDA. DAS MULTAS

As contribuições recolhidas em atraso deverão ser acrescidas de multa de l7o (um pr.tr cento). e juros de

rnora dr.' 1 7o ( unr por cento) ao mês.

13. CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCfIRA. DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADf,S

Na lorma do que dispõe o ârtigo 6? da Lei Federal n." 8.666/93- fica designado o Secretário
Municipal de Adrninistraçâo e o Assessor Técnico da GEACAR, para o acompanhamento e

Íiscalização da execução deste Convênio. competindo-lhc o registro de todas as ocorrências referentes à

execução deste Convênio e a solicitação das respectivas soluções. excetuados os casos que Ihc

ultrapassem â competência. que serâo comunicâdos em tempo hábil à Presidência do lpesaúde.

1)
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stlsct,Áustlt,l PRIMEIRA - À fiscalização compctc, cntre outras atribuiçõcs. verificar a

confornridade da execução do convênio com as noÍTnas que regem a prcstâção dos serriços desta

natureza. bem como se os procedimentos são adequados para a garantia da qualidade desejada.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Aplicam-se à execução deste convênio as sânções previstas na Lei

Federal n." 8.ó66193, no que couberem.

14 - CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA. DA VIGÊNCIA

O prcsente convênio terá vigência de 5 (cinco) anos. a panir da data da sua assinatura, prorrogár'el por

interesse dos partícipes.

I5 - CI,Á[ST:LA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

O CONVENENTE e o CONVENIADo providenciarão a publicação do extrato deste convênio no Diário
OÍicial do Estado de Sergipc e no Diário Oficial do Município de Aquidabã, respectivamcntc.

ró - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RISCISÃO

Clonstituem motivos para rescisão do presente Convênio as situações previstas na Lei n". 8.ó6ó193. mais

especificamente nos seus artigos 77 e seguintes, que regulam tâl hiÉtese.

SUBCLÁUSULA PRIMf,IRA - O presente Convônio podeú ser rescindido. também. por conveniência

administrativa de ambas as partes, mediante obrigatória notificação com antecedência de 90 (noventâ)

dias da consequenle suspensào dos serviços.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na ocorrência da rescisão previsa no "caput" desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre o CONVENENTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do anigo 79

da [.ei Federal n." 8.ó66193 e suas alterações.

SUBCLÁUSULA TERCf,IRA - Após a notificação de rescisão deste convênio ou enquanto durar a sua

suspensão unilalerul, nos termos previstos na cláusula décima primeira" não serão admitidas inclust'ies de

novos beneficiários.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do IPESAÚDE quanto aos atendimentos iniciados

cessa no úhimo dia do aviso da rescisão.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Qualquer atendimento aos benetlciários vinculados ao CONVT:NlADO.

após a rescisão do presente Convênio, nos servigos credenciados ou próprios do IPESAUDÍ:- constitui

divida ccna e cxigível do beneficirário titular.

I7 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÔES FINAIS

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes contrâtuais, em faee da supcrvcniôttcia de

normas federais e estâduais. hem como em razão da conveniência e oportunidade do CONVENENTE.

devidanrente justifi cados.

S11BCLAUS1ILA PRIMEIRA - Aos casos omissos serão aplicados as disposições da Lei 8.666/93 e

suas alterações. da Lei 5.853/2006. da l.ei no 8.439/201 I c demais legislações pertinentes.

18 _ CI.AÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
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Fica eleito o foro da cidade de AquidabíSE para dirimir âs questÕes que poÍventura surgirem na
execução deste convênio, renunciando as partes. desde já. a quaisquer outros por mais privilegiados que

sejam.

Estândo justas e pactuadas, as panes firmam o prcscnte Convônio ern 02 (três) vias de igual teor.

Aracaju, 2l de julho de 202 | .

ç,<.-- a__..-
ATCIMARIO R. DE LUCENA
MUNICIPIO DE AQIJIDABA

/
CHRISTIAIYóLIVEIRÂ

DIRETOR PRESIDENI F DO IPT.,SAI.DE

Testemunbas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPI:

C.LA
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DoctTMENTAÇÃo xucnssÁRrA rARA cADASTRo DE Bf,NEFICTÁnros r snus

DEPENDENTES

* [:m caso de lnserição: cÓptes e ORIGINAIS;

rxscnrÇÃo ot nrxrncrÁRro rrruLAR * s[RvIDoR ATwo

* ( ontracheq ue ATTTALIZADO:

* Cedula de ldcntidade RGI

I Cadastro de Pessoa Física - CPF:

* Compnrvante de residência.

INSCRJÇÀO DO (A) f,SPOSO (A)

* Contracheque atualizado do contribuinte, com desconloi

t se trabalhar. o último contracheque;

* se 1'or aposentado(a), o comprovante atual da aposentadoria;

i se não trâbalhat, caíeirâ de kabâlho (página da Íbto, verso e último contrato de trabalho):

+ Exrrato Previdenciririo - CNIS cidadão (INSS): detalhado dos vínculos - Ilmite pelo site

https://meu. in ss. gov. br/central/#,/

I CeÍtidão de câsamento:

* RG e CPF de ambos;

* Conrprovanle de Residência.

OBS: O dependente não pode possuir renda maior que três (03) saláLr-ios-m ínimos bruto'

INSCRJÇÃO DE COMPANHEIRO(A)

* Contracheque ATUALIZADO do contribuinte;

+ Cedula de ldentidade e CPF, de ambosi

* Comprovantc de Rcsidência;

8
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* Comprovante de União Estável (ex: declaração de convivência e certidão de nascimento de filho em

comum. caso tenham)l

r Se solteirqal, certidão de nascimento, de ambos:

* Se separado(a). certidão de casamento âverbada, de ambos:

I Extraro Previdenciário - CNIS cidadão (INSS):tletalhado dos vínculos - Fnrite pelo site

https://meu- in ss. gov.br/centÍal/#/

* Se trabalhar. o último contracheque;

* Se não trâbâlhâr, carteira de trabalho (página da foto, verso e último contrato de trabalho):

* Se Íbr aposentado(a), o comprovante atual dâ aposentâdoria.

OBS: O dependente não pode possuir renda maior que três (03) salários-m ínimos bruto'

INSCRIÇÃO DE PAI E/OU MÃE

+ R(i e CPF de ambos;

* Contracheque atualizado do contribuinte, com desconto:

* Comprovante de Residência de ambos;

+ Carteira de rabalho do genitor (a): página da foto. verso e último contrato de trabalho.

* F.xrrato Previdenciário - cNls cidadão (lNSs): detalhado dos vínculos -Lmite pelo site

https://meu. inss. g ov .br I centr al I # / :

TNSCRTÇÃO DE FILHO(A) INVÁLIDO
* Contracheque ATTiALIZADO do contribuinte. com desconto;

' Ccdula de ldentidade e CPF. de ambos:

* Certidào de nascimento do filho:

* Relatcirio médico dos últimos 3 (três) anos;

* Comprovante de Residência.

,J
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rxscnrÇÃo or srRvrDoR INATIvo E pENsloNtsr

- Cedula de ldentidade e CPF:

- Comprovante de Residência;

- Declaraçào do órgào de origem I

- Extrato Previdenciiário - CNIS, detalhado. Emite pelo site hftps://meu. inss.gov.br/central/#/

INSCR]ÇÃO DESCENDENTES EM LINHA RETA ATÉ 35 ANOS

INSCRIÇÃO: ORICINAL E CÓPIA

RENOVAÇÃO: ORIGINAI, E O^ÚI,TIMO BOI-F,TO PAGO OTJ DECLARAÇÀO DF] QUITAÇAO.
DlsPoNivEL NO SITIO ELETRONICO (wu},.ipesaude.se.gov.br)

Do descendente FILHO:

- RG c CPF:

- ( omprovante de Residência:

- RG, CPF c Ciontracheque ATUALIZADO do titular' com desconto.

Do descendenre NETO:

- RG e CPF:

- (leÍidão de Nascimento ou RG dos pais;

- Comprovante de Residência;

- RG. CPF e Contracheque A'IUALIZADO do titular. com desconto.

Do descendente BISNETO/TATARANETO:

- RG e CPF: 
-t

- Certidão de Nascimento dos pais ou RG dos pais e avós/bisavós:

a./'
l{)
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- Comprovante de Residência;

- RG. CPF e Contracheque ATUALIZADO do titulaÍ, com desconto.

Obs.:

- A adesão de descendente só poderá ser feita pelo titular.

ANTXOII

FAIXA ETÁRIA VALOR DA CONTRIBUIÇÀO

0-18 ANOS

r9-29 ANOS

Rs 81.21

RS r40.17

R$ r97.10

R$ 262.i8

R$ 328.49

l

l

30-39 ANOS

R$ je4.20

40-49 ANOS

50-59 ANOS

ACTMA DE 59 ANOS

1t
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